
Conselheiro Carlos Porto 

Exmu. ~r. Dr. L·mel da 'Johreg:a. repre'\en 
tante dn Sr. Gmemador Jo E•aadu: 

[xnm. Sr. Jeo.;embargaJor Ett'no Gahi.io. 
Pn!siJentc deito Ju Trihunal de Ju-.t1ça do E:.tado: 

Exmo. Sr. tlepuwJo Djalma Pae,, Pre ... iden
te da Alo-.clllhlélit Leg:i'-.lativa do Estado: 

l::.xmu. Sr. Paulo QueirnL. ayui represenlan 
do o prefetlu da Cidade do Recite; 

Sr .... Crmsl'lheim'; 
Sr. Procurador Geral de-.te Tnhunal. Dr. 

Hílton Ca\'alcanti. 
Sr. Auditl1r Gt•ml. Dr. Luit Arcown.ll": 
sr~. de-.cmbargadurc~: 

Srl.. deputado, Estadu:.~i-.. 
Sr ... vcrcadore'; 
Sr.,. prcfe1ros de c1JuJes do interior: 
M inhu' ~enhoms e meu-. wnhurcs. 

Dentro da rotina deste Tribunal. anualml:'nte 
temo:. a renovação Ll11 ... eu Curpo Dingente. Ape..,ar 
de ser po~>:.ívcl a reeleição. por entendimento dm. 
Srs. Comclheiros. optou-se pelo ex:ercício do cargo 
pr:lo período de um ano. 

Enc~rra-.. c hoj~ o upcro-.\J período Je adnu
nl">lntçàu du Con-.clhein' Ruy Lin-.. Jcc;llm de ... w 
ca ... a e pM lllill' vete,, tamhélll .... eu Pre'>llkntt' . 

Ao m,,umir a Pre:.idêm:i<l nl·-.ta datu. 11 Con
selhelrt1 Severino Ot:ívw.juntament.l! com tl~ Ctm:-.~~ 

lheiro, Fernando Corre1a. na Vi~e-Pre:>idência. c 
Aúalberlo Faria~. na Corregedoria Geral , certamente 
fonmmi um tno tios mal' competente!'~. po1' j<i con
tam com a e"<penência de Ex-Pre\Juemes úe~te Tn
hunnl. 

Ao Jirigir-me ao Con~t:lhetfll Atlalbt'r'hl fa 
ria., .... em estender-me muiw -.obre o.;eu currículo. mio 
poderia dei\ar de citar n e\ercício uo cargo de Se
eretárlll tle 1\ha~tedmt•nto e Sen IÇO' P1íblico~ da 
Prefeitura Jo Recife: Deputado E ... wdual. eleito por 
trê!'l manúato~ para a 1\~-.cmhléia Legi.,laiiVa do 1.~
tado. tendo na meo;ma destacada atuação. culminan-

dol'lllll a ... ua e:-.L·olha para e\lt: Trihunal pela un:u11 
mtdade dos Jlllt:l!ranlc~ da c:a'a de Jnaqu1m l\ahuco 
e <llJUI. hoje. a .... uminJo a Co1Tegedt1ria dc..,re Tnhu
n:ll 

Péir<t o e\ercÍ\.HI do ~argotk Vkc-Prc,ltlen
te. il esCtllha re~ai ... ohre 11 C\ m.,clheiro Fernandn 
Correta. Ja por demat., lt':-.taJo no exercíciO Je cargo' 
executJ\ o:.. tanto em nível mumcipal. na~ Prt:ft:im 
ra-. tlt: Recife e Olinda. como Secn:tánu de i\s,untn ... 
Juntlico-;. e. a nível e'tatlual. comn Secrerãri11 de 
Governo Deve-~e úestacar. ;.tinda. 11<1'> ali\ idatle~ do 
Con-;t:lhei m r L'rnando Correia. o nerCÍL:Io Ja mho
cacia e o rnagi..,tério. 

O Cnn~~lheiro Sevcnno Ot:hh1 u c>.em
plo do Comelheíro Adalbertn l'ana~. antigo compa
tthciro de J\-;,cmbleJa Legl),lattva - chega pela 'e
gunJa VCL a esta J>restdcncia, Ut!plll'\ de tarnbem JÜ 
ter pa-.sud11 pela Corregetloria e Vice-Pre~i<.lênt·i;t. '' 
Mlil viua púhlica. ror_. lk'-.t~ Trihumal. corneçou e111 
~ua pütriu lncul. no município de Beterrn .... exercen
do o cargo Je vereadl1r e tlepoi~ prefeito. e~te exer
cido Clllll tanUt eli~tênt:ia. 4ue j<i -.e tornou wtin.~. 
nos ano:. qne ante<.:etlem u:o- elcJ~.:õe' tuunictpat .... c.:a 
rav:ma:- vinda" de .. eu nllllliCtpio. a ..,oltcitar :.ua vol 
ta~~ dwlia daquele E>..ccuuvo. E. por lim. em ... ua \ ' l 

da púhlica r~ll':t de:-.te Tribunal. exerceu l'\llll C0111pt'

tência o carg11 de Deput,tdo E ... raJual por doi-; man
datm. Fmalmenle teve a ... u.t imlic:u,:ão fclla para 
e:--ta Ca,a. 

Com relação ao ... cu ~omport<U11entu ne~tt' 
Tribunul. quem rnt:lhor o define ... ãu :,eu:-. própno ... 
~c:rv1dore~. pe ln maneira JUWt e independenre. como 
protere '\Ua' Jec1~l!e-; c ~;eus voto .... 

Finaluanuo. 4UCI't1 Jucr que. ror rralllr-\e 
Je tr(:, anug1h hoJe mvc,tldm. ne .. te' cargo-.. ne1o 
qltc o' demais integrante~ tle-..lc Con,elho pelo cli
ma de harni\Hll<l <14ui reinunte. '>t'ntem-\e também 
l' \Jilltl 'c Íll\ est idos n th me .. mos cargo" e\li ve....,em . 
A t<ldo\. ponanto. o~ no!.!>ll' melhnre-. \OI\" de urna 
eiiCH::nte achllim\traçih). na n~rten de que. <to final 
deste ano. o Tnhunol rnai:o. uma veL computarü um 
pcnodn proveitn'>o e de plena'> rculiLa</>t:'-
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